
 
 

Rolândia/PR, 23 de abril de 2026 
 
Processo Administrativo 5098/2026 
Requerente:Secretaria de Saúde 
Objeto:Registro de Preços para Contratação de empresa para Serviços continuados de 
lavanderia hospitalar com fornecimento em comodato de enxovais hospitalares 
rastreavéis, incluindo todas as etapas do processamento de roupas hospitalares 
(coleta, transporte, lavagem, secagem, calandragem, embalagem, entrega e 
reposição), conforme normas da ANVISA e demais legislações sanitárias vigentes 
 
 

PARECER 
 
 
01 – RELATÓRIO 

 
O caso em tela é referente a procedimento administrativo de abertura de 

certame licitatório a fim de realizar pregão eletrônico de registro de preços, com critério de 

julgamento de menor preço por item, para contratação de empresa para Serviços continuados 

de lavanderia hospitalar com fornecimento em comodato de enxovais hospitalares 

rastreavéis, incluindo todas as etapas do processamento de roupas hospitalares 

(coleta, transporte, lavagem, secagem, calandragem, embalagem, entrega e 

reposição), conforme normas da ANVISA e demais legislações sanitárias vigentes 

 

O requerimento inicial partiu da secretaria acima informada, devidamente 

assinado pelo Prefeito, estando instruído com os seguintes documentos:(i) termo de referência; 

(ii) estudo técnico preliminar; (iii) identificação e avaliação de risco; (iv) proposta; (v) mapa 

de preços, de acordo com a IN-UCI 16/2024; (vi) documento de formalização da 

demanda;(vii) Declaração de compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido, Minuta do Edital. 

 
 Em síntese, é esse o relatório. 

 

 
02 – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
 

2.1) Finalidade e abrangência do parecer jurídico 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA 
Estado do Paraná 

Procuradoria-Geral do Município 
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No mesmo sentido o artigo 90, § 1º do Decreto 388/2024, a respeito do 

parecer inicial prescreve: 

 

O parecer prévio de legalidade, ao final da fase preparatória, nos termos do 
§1º do art. 53 da Lei nº 14.133/2021, é obrigatório e opinativo, ressalvado o 
contido no §5º do mesmo dispositivo legal. 

 
Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, 

os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de 

conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos se darão na forma 

do Enunciado BPC nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da 

União: 

 

Enunciado BPC nº 7 - A manifestação consultiva que adentrar questão 

jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve 

conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 

conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, 

administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, 

sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que 

enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 

 
De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, 

requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor 

competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução 

do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência 

discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos. 

 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de 

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público 

para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a 

cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada, a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, 

ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas 

para fins de sua correção.O prosseguimento do processo sem a observância destes 

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.  
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2.2 Da natureza comum do objeto da Licitação 

 

Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza 

comum, haja vista que a licitação por pregão somente é obrigatória para aquisição de bens e 

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 

desconto, conforme consta do art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133, de 2021. A definição de 

bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente da Lei nº 14.133, de 2021, que apresenta 

tal conceito nos seguintes termos: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado; 

 

Sobre a necessidade de a Administração declarar a natureza do objeto da 

contratação, a Orientação Normativa nº 54/2014, da Advocacia-Geral da União, dispõe: 

Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto 

licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade 

pregão e definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de engenharia, 

sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da 

modalidade licitatória aplicável. 

 

Embora referida Orientação Normativa tenha sido editada à luz da Lei nº 

8.666/1993, tem-se que o entendimento jurídico nela consubstanciado é compatível com a Lei 

nº 14.133/2021, motivo pelo qual merece ser observada. 

 

No caso concreto, a Administração constatou a natureza comum do objeto 

da licitação, razão pela qual optou-se pela modalidade pregão, em sua forma ELETRÔNICA, 

com a elaboração de ata de registro de preços.  

Sendo assim, impõe-se que a tal aquisição, nos termos dos dispositivos 

referidos, se aplique o tipo de licitação de pregão eletrônico, já que se trata de produtos e 

serviços comuns, cujas especificações podem ser facilmente definidas em Edital. 

Examinando a minuta do edital, esta Procuradoria entende que os todos os 

itens se revestem das formalidades legais, concluindo pela regular realização do processo 

licitatório a que se refere. 

Deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
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administrativo em epígrafe. Destarte, à luz da lei municipal n.º 3.786/2016, incumbe, a esta 

procuradoria, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo 

adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias do 

Município, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

Diante dessas informações, pode-se asseverar que o fundamento jurídico 

utilizado mostra-se formalmente adequado. Quanto aos aspectos técnicos, vale acentuar que 

é de responsabilidade da secretaria solicitante a veracidade dos motivos alegados, bem como 

a decisão acerca da necessidade de se realizar a licitação. 

Sendo assim, impõe-se que a tal aquisição, nos termos dos dispositivos 

referidos, se aplique o tipo de licitação de pregão eletrônico, já que se trata de produtos e 

serviços comuns, cujas especificações podem ser facilmente definidas em Edital. 

Examinando a minuta do edital, esta Procuradoria entende que os todos os 

itens se revestem das formalidades legais, concluindo pela regular realização do processo 

licitatório a que se refere. 

Deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 

administrativo em epígrafe. Destarte, à luz da lei municipal n.º 3.786/2016, incumbe, a esta 

procuradoria, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo 

adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias do 

Município, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

Diante dessas informações, pode-se asseverar que o fundamento jurídico 

utilizado mostra-se formalmente adequado. Quanto aos aspectos técnicos, vale acentuar que 

é de responsabilidade da secretaria solicitante a veracidade dos motivos alegados, bem como 

a decisão acerca da necessidade de se realizar a licitação. 

03-CONCLUSÃO 
 

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica, e excluídos os aspectos 

técnicos e o juízo de conveniência e oportunidade do objeto, opina-se pela viabilidade 

jurídica do prosseguimento do presente processo. 

 

Considerando que as contratações públicas deverão submeter-se a práticas 

contínuas e permanentes de controle preventivo, registra-se a necessidade de ser observar o 

prazo mínimo a que alude o art. 55 da Lei nº 14.133/2021, bem como a devida publicação 

nos veículos de praxe, conforme dispõe o art. 174, §2º, III, da Lei 14.133/2021. 
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Nestes termos, exara-se o presente parecer, reiterando seu caráter meramente 

opinativo e orientador. 

 

 

 

 

 

Luciane da Silva Onça Jacoboski 
Advogada 

OAB/PR 73228  
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